
MUNICÍPIO DE FREI INOCÊNCIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2023

Autoria: Mesa Diretora
Nº do Protocolo: 248/2023
Protocolado em: 19/12/2023 14h27

Dispõe sobre a regulamentação do disposto no
art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo  adquiridos  para  suprir  as  demandas
deste  Legislativo  Municipal  nas  categorias  de
qualidade comum e de luxo.

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Do Objeto
 
A r t .  1 º  E s ta  Reso lução  r egu l amen ta  o  d i spos to  no  a r t .  20  da  Le i  n º  14 .133 ,
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir a
s  demandas  deste  LEGISLATIVO  MUNICIPAL  DE  FREI  INOCÊNCIO/MG  nas  categorias  de
qualidade  comum  e  de  luxo.

Das Definições
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

-  Bem  de  luxo:  bem  de  consumo  com  alta  elasticidade-renda  da  demanda,  identificável  porI.
meio de características tais como:

 
ostentação;a.
opulência;b.
forte apelo estético; ouc.
requinte.d.
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- Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada  elasticidade-renda daI.
demanda.
- Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo,um dos seguintesII.

critérios:
Durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos.a.
Fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda deb.
sua identidade.
Perecibilidade:  sujeito  a  modificações  químicas  ou  físicas  que  levam  à  deterioração  ou  àc.
perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo.
Incorporab i l idade:  dest inado  à  incorporação  em  outro  bem,  a inda  qued.
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à    
essência do bem principal.
Transformabilidade:  adquirido  para  fins  de  utilização  como  matéria-prima  ou  matériae.
intermediária para a geração de outro bem.
-  E last ic idade  -  Renda  da  demanda:  razão  entre  a  var iação  percentua lI.
da quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

 
Art. 3º A Administração considerará no enquadramento do bem como de luxo,conforme conceituado no
inciso I do “caput” do art. 2º:

-  Re la t iv idade  econômica :  var iáve is  econômicas  que  inc idem  sobre  oI.
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso
 ao  bem.
- Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo,II.
em função de aspectos como:
evolução tecnológica;a.

 
tendências sociais;a.
alterações de disponibilidade no mercado; eb.
modificações no processo de suprimento logístico.c.

 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado  na definição do inciso I
do caput do art. 2º:

- For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade         comumI.
de mesma natureza; ou
- Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou daII.
entidade.

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 16:04:14 Página 2

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 B

ar
bo

sa
 T

ei
xe

ira
, T

hi
ag

o 
Ab

du
l K

ha
le

k,
 L

ea
nd

ro
 C

es
ar

 d
e 

So
uz

a 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

Br
as

ile
ira

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
af

re
iin

oc
en

ci
o.

gw
le

gi
s.

co
m

.b
r/

va
lid

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 U

O
FI

8-
FD

IT
9-

IIJ
AG

-O
YD

5Z
-V

RJ
ZS

 o
u

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Praça Gualter, nº 50 - Centro - CEP 35.112-000 - Frei Inocêncio - MG - Contato: (33) 3284-1384 - Email:
camarafreiinocencio@gwlegis.com.br - CNPJ nº 01.317.350/0001-49

https://camarafreiinocencio.gwlegis.com.br/validador/UOFI8-FDIT9-IIJAG-OYD5Z-VRJZS


MUNICÍPIO DE FREI INOCÊNCIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO II                                                        
                            DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações Gerais
 
Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do
disposto nesta Resolução.
 
A r t .  6 º  A  A d m i n i s t r a ç ã o ,  e m  c o n j u n t o  c o m  o s  n ú c l e o s
técnicos, identificará os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de deman
das antes da elaboração do plano de contratações anual  de que trata o inciso VII  do “caput” do
art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do
disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos núcleos requisitantes
para supressão ou substituição dos bens demandados.
 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Frei Inocêncio, 30 de Novembro de 2023.
 
 

Gilson Barbosa Teixeira                                                                                   Presidente
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Projeto de Resolução Nº 08/2023
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 19/12/2023 12:51:50
Hash Interno: j5xizc2nz2id3rlohwu2vi5fkjtx4nf1vjodpvto

Chave de Verificação

UOFI8-FDIT9-IIJAG-OYD5Z-VRJZS
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camarafreiinocencio.gwlegis.com.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

606.***.***-49 Gilson Barbosa Teixeira Assinado em 19/12/2023 14:13

104.***.***-39 Thiago Abdul Khalek Assinado em 19/12/2023 14:13

028.***.***-37 Leandro Cesar de Souza Assinado em 19/12/2023 14:13

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 16:04:14 Página 4

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 B

ar
bo

sa
 T

ei
xe

ira
, T

hi
ag

o 
Ab

du
l K

ha
le

k,
 L

ea
nd

ro
 C

es
ar

 d
e 

So
uz

a 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

Br
as

ile
ira

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
af

re
iin

oc
en

ci
o.

gw
le

gi
s.

co
m

.b
r/

va
lid

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 U

O
FI

8-
FD

IT
9-

IIJ
AG

-O
YD

5Z
-V

RJ
ZS

 o
u

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Praça Gualter, nº 50 - Centro - CEP 35.112-000 - Frei Inocêncio - MG - Contato: (33) 3284-1384 - Email:
camarafreiinocencio@gwlegis.com.br - CNPJ nº 01.317.350/0001-49

https://camarafreiinocencio.gwlegis.com.br/doc/materia/169/documento
https://camarafreiinocencio.gwlegis.com.br/validador/UOFI8-FDIT9-IIJAG-OYD5Z-VRJZS
https://camarafreiinocencio.gwlegis.com.br/validador/UOFI8-FDIT9-IIJAG-OYD5Z-VRJZS

